
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABAIANA 
Controladoria Geral 
Rua Francisco Santos, 160 -1°andar - Centro - 
ltabaiana/Sfj. PAI3X: (79) 3431-9712 - 
controladoria@itabaiana.se.gov.br  

PARECER N° 187/2025 

EMENTA: 	 DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
DIRETA. LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA SEDIAR A ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA VIEIRA DE 
MENDONÇA. ART. 74, V, §5° DA LEI 
N° 14.133/2021. ANÁLISE TÉCNICA 
DO PROCEDIMENTO. 

O CONTROLE INTERNO DE ITABArANA, ESTADO DE 
SERGIPE, por intermédio de sua secretária, que esta subscreve, em 
atendimento ao pedido de análise e parecer acerca da viabilidade do 
procedimento administrativo de contratação direta, através da 
inexigibilidade de licitação, assim manifesta-se, a saber: 

1. RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Controle Interno requisição de parecer 
técnico, acerca da admissibilidade do procedimento administrativo de 
contratação direta, através da inexigibilidade de licitação para locação de 
espaço físico para sediar a Escola Municipal Maria Vieira de Mendonça que 
passará por processo de refoma, em atenção ao requerimento da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme justificativa e especificações constantes do 
termo de referência e seus anexos. 

Os autos vieram autuados e instruídos com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

1. Consta Autorização da Demanda; 

2. Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação de Itabaiana/SE; 

3. Consta Oficio solicitando a definição dos responsáveis pela 
elaboração do FTR e do 'IR; 

4. Consta Memorando designando os responsáveis pela 



elaboração do EI'P e TR; 

5. Consta Portaria 310/2025; 

6. Consta Portaria 120/2025; 

7. Consta Portaria 565/2025; 

8. Consta Parecer Jurídico n'82/2025 de lavra da Procuradoria 
Geral de Itabaiana/SF; 

9. Consta Estudo Técnico Preliminar - Ifl'P; 

10. Consta Declaração de Inexistência de Imóvel Público 
disponível; 

11. Consta Inventário Patrimonial; 

12. Consta Laudo Técnico de Avaliação de Imóvel; 

13. Consta Termo de Referência (IR). 

14. Consta Matriz de Risco; 

15. Consta Pedido de aprovação do FTP e do Ii; 

16. Consta Aprovação de El? e do IR; 

17. Consta Pedido de Elaboração de Orçamento; 

18. Consta Proposta de Aluguel; 

19. Constam Certidões e Documentos do Imóvel; 

20. Constam cópias de contratos de locação do imóvel; 

21. Consta Termo de Referência Consolidado; 

22. Consta ofício solicitando a elaboração de Estimativa de 
Impacto Orçamentário e Financeiro; 

23. Consta ofício encaminhando a elaboração de Estimativa de 
Impacto Orçamentário e Financeiro; 

24. Consta Declaração sobre Aumento de Despesa; 

25. Consta Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro; 

26. Consta Justificativa para Inexigibilidade; 

27. Consta Ofício solicitando Parecer l'ácnico; 

Instruído C) procedimento, no que importa relatar, os autos vieram 
ao Controle Interno para análise e parecer. 

2. PRELIMINARMENTE 



2.1 DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO 

Sabe-se que o Parecer do Controle Interno em Processos 
Licitatórios refere-se ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos 
de gestão, além de cumprir a função da análise do procedimento, bem como, 
os pressupostos formais materiais, ou seja, avaliar a compatibilidade dos 
atos administrativos produzidos no processo com o sistema jurídico vigente. 

Urge informar que a veracidade das informações e documentações 

ora apresentadas são de inteira responsabilidade dos contraentes, aos quais 

advirto acerca da possibilidade de aplicação de sanções políticas, 

administrativas, civis e penais para os casos de malversação da verba pública, 

decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa, consoante 

preconizado pela Lei n°8.429/92 - após a edição da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, complementada na Lei n° 10/028/2000, que criou novos tipos penais 

(crimes contra as finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais efetivos 

os princípios constitucionais da Administração Pública, contidas no art. 37 da 

Constituição Federal. 

Desta forma, a discricionariedade e conveniência da realização de 

determinada contratação fica a cargo do Gestor Público. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Infere-se do Art. 37, inciso XXI, da CF/88, que a regra no serviço 
público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações mediante 
processo de licitação pública: 

"que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações." 

Esta é a premissa geral, que faz com que o processo licitatório pela 
Administração Pública seja de realização obrigatória em atenção ao princípio 
constitucional da isonomia,de onde sobressai o entendimento de que 
contratações ao arrepio da legislação de regência constituem verdadeira burla 
a contaminar os contratos realizados, sujeitando o agente político às sanções 
legais. 

A regra da obrigatoriedade da realização de procedimento 
licitatório comporta exceções, conforme preceitua a própria Constituição 
Federal, quando, ao cuidar da matéria no inciso XXI do art. 37, autorizou a 
legislação infTaconstitucional especificar os casos que não se submetem a 
prévio certame. 



Assim, em consonância com o permissivo constitucional, o 
legislador editou a Lei n° 14.133/2021 (Licilações e Contratos 
Administrativos), instituindo duas hipóteses de coniratação direta, que 
escapam ao crivo da licitação, denominadas de dispensa e de 
inexigibilidade. 

A lei n'14.133/2021, dispões sobres os casos de inexigibil idade de 
licitação, previstos no seu art 74, dentre os quais, merece especial destaque, 
por se tratar da situação sob análise, a hipótese de prevista no inciso V, desse 
dispositivo legal, que tem redação do seguinte teor: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização tornem 
necessária sua escolha. 

In casu, o imóvel a ser tocado é ideal para atividade a que se 
destina, qual seja, ser utilizado para funcionamento transitório da Nscol.a 
Municipal Maria Vieira de Mendonça, estando o prédio apto e de acordo com 
as solicitações da Secretaria Municipal de Educação. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, 
quanto ao preenchimento das exigências legais. 

4. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e 
documentos que devem instruir a fase de planejamento do processo de 
contratação direta, conforme abaixo transcrito: 

1 documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
TI - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI razão da escolha do contratado; 



V 1 -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Assim, para viabilizara contratação direta, a Administração deverá 
elaborar parecer técnico (artigo 72,11!, da Lei no 14.133/2021) que comprove 

o atendimento dos requisitos exigidos, acompanhado da documentação 

comprobatória. 

S. DOCUMENTO PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. 

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-
se que foram previstos os conteúdos do art. 8° do Decreto n°10.947, de 25 de 

janeiro de 2022, especialmente a justificativa da necessidade da contratação, o 
nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável e a 
indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 

6. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Quanto ao estudo preliminar, a equipe de planejamento deverá 
certificar-se de que trazem estudo preliminar, a equipe de planejamento 
deverá certificar-se de que trazem os conteúdos previstos no art. 9°, da IN 

SEGUES n°58, de 2022. Tal dispositivo estabelece que os estudos preliminares, 
obrigatoriamente, deverão conter: 

• Descrição da necessidade da contratação, considerado 
o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público (inc. 1); 

• EstirnaLiva das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala (inc. V); 

• Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 
e dos documentos que flue dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar 
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licit-ação 
(inc. VI); 

• Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
(inc. V!Q; 

• Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que 
se destina (Inc. XIII). 

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos art. 9°, 
da IN SEGES n° 58, de 2022, deverá ser devidamente justificada no próprio 
documento, consoante art. 9°, § 1°, da IN SEGUES n°58, de 2022. 



No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico 
preliminar e percebe-se que referido documento contém, em geral, os 
elementos exigidos pela IN SLGES n°58, de 2022. 

7. GERENCIAMENTO DE RISCO 

Cabe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com 
cláusula de matriz de risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato 
e é considerada como a caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a 
responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de 
eventos supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do 
"Mapa de Riscos" não supre a necessidade da Administração Vública, em 
momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida no 
instrumento contratual. 

Quanto ao mapa de riscos (arL 72, 1, da Lei no 14.133, de 2021), 
percebe-se que contém a indicação do risco, da probabilidade, do impacto, do 
responsável e das ações preventiva e de contingência. 

8. TERMO DE REFERÊNCIA 

O Termo de Referência é o documento que deverá conter a 
definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação, a fundamentação 
da contratação, a descrição da solução, os requisitos da contratação, o modelo 
de execução do objeto, o modelo de gestão do contrato, os critérios de 
medição e de pagamento, a forma e critérios de seleção do fornecedor, as 
estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado e a 
adequação orçamentária (art. 6°, XXIII, da Lei n°14.133, de 2021). 

Como se sabe, a justificativa da necessidade Lia contratação 
constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não 
deve esta Controladoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito 
(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas 
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos 
parece ser o caso. 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o 
termo de referência contemplou todas as exigências legais. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

A contratação por inexigibilidade ou dispensa de licitação não 
dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Verifica-se que o valor da contratação levou em consideração a 



estimativa de despesa, conforme previsão estabelecida no item 3156 do PCA. 

Dito isto, verifica-se que, no caso, o valor do custo da contratação 
estar compatível com as diretrizes acima apontadas, de modo que não cabem 
considerações outras sobre o assunto. 

10. DO PARECER JURÍDICO 

Infere-se que será juntado posteriormente o parecer jurídico para 
a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, III, da Lei n° 14.133, de 
2021. 

11. DA PREVISÃO DE ORÇAMENTO 

Consta Declaração de Impacto Orçamentário e Financeiro, em 
cumprimento ao artigo 72, IV, da Lei n°14.133, de 2021. 

o 	 12. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas no artigo 75, 
V, §5° da Lei 14.133, de 2021, manifesta-se, portanto, pela continuidade do 
processo licitatório de contratação direta, por inexigibilidade de licitação e 
seus ulteriores atos, sem outras considerações. 

É o parecer, ora submetido à apreciação. 

É o que lemos a relatar. À vossa consideração. 

Itabaiana/SE, 28 de jullo de 2025. 

ns. Van&t &ii'3WhG 

ANE KAROLINE OLIVEIRA BORGES 
Secretária Municipal de Controle Interno 

A"~4E wÁcI, kS5 
Coordenador de Núcleo 


